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TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE BENS 

(CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

Processo Administrativo nº 6920/2025 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unit. Vl. Total 

1 

VACINA ANTI-RABICA - VACINA ANTI-RÁBICA PARA 
CÃES E GATOS, DOSE INDIVIDUAL, INATIVADO, 
CONSERVADAENTRE 2°C E 8°C, AO ABRIGO DA LUZ, 
USO VETERINÁRIO. LICENCIADO PELO MINISTÉRIODA 
AGRICULTURA. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, 
NO MOMENTO DA ENTREGA, NÃOPODERÁ SER 
INFERIOR A 2/3 DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

Dose 60 R$17,12 R$1.027,20 

2 

ANTIBIÓTICO INDICADO NAS INFECÇÕES DE CÃES E 
GATOS COM PRINCÍPIO ATIVO ENROFLOXACINO 
INJETÁVEL 2,5 %, CADA 100 ML CONTÉM: 
ENROFLOXACINO (ÁCIDO 1-CICLOPROPIL-7-[4-ETIL-1-
PIPERAZINIL]-6-FLUORO-1,4-DIIDRO-4-OXO-3-
QUINOLEÍNA-CARBOXÍLICO).. 2,5 G. VEÍCULO, Q.S.P. . 
100,0 ML. FRASCO-AMPOLA DE 20ML. LICENCIADO 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO, NO MOMENTO DA 
ENTREGA, NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 2/3 DO 
PRAZO TOTAL DA VALIDADE IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

Frascos 30 R$9,67 
R$290,10 

 

3 

VERMIFUGO ANTIPARASITÁRIO À BASE DE 
INVERMECTINA, SUBSTÂNCIA AMPLAMENTE 

UTILIZADA PARA O TRATAMENTO E COMBATE AOS 
PARASITAS INTERNOS E EXTERNOS DOS ANIMAIS 
DOMÉSTICOS. SOLUÇÃO INJETÁVEL A BASE DE 
INVERMECTINA 1%, 

FRASCO DE 50 ML. LICENCIADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, 
NO NOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR A 2/3 DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

Frascos 20 R$ 22,08 R$441,60 
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Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unit. Vl. Total 

4 

XILAZINA 2% INJETÁVEL, SEDATIVO,ANALGÉSICO E 
RELAXANTE MUSCULAR INJETÁVEL,Á BASE DE 
CLORIDRATO DE XILAZINA, INDICADO PARA CÃES E 
GATOS, BOVINOS, EQUINOS E ANIMAIS SILVESTRES. 
FORMULA CADA 100 ML CONTEM : CLORIDRATO DE 
XILAZINA.. 2,33G*- VEICULO Q.SP.. 100,00ML. 
EQUIVALENTE A 2G DE XILAZINA BASE.FRASCO DE 
10ML. LICENCIADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, 
NO MOMENTO DA 

ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 2/3 DO 
PRAZO TOTAL DA VALIDADE IMPRESSA NA 
EMBALAGEM 

Frascos 20 R$ 19,00 R$380,00 

5 

ANESTÉSICO PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE 
CETAMINA -CLASSIFICAÇÃO ANESTÉSICO 
DISSOCIATIVO ESPÉCIES CÃES E GATOS - 
COMPOSIÇÃO CADA 100 ML 

CONTÉM: CLORIDRATO DE CETAMINA, VEÍCULO 
Q.S.P. 100,0 ML (*)EQUIVALENTE A 10 G DE 
CETAMINA BASE. FRASCO DE 50 ML, USO 
VETERINÁRIO. LICENCIADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, 
NO MOMENTO DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR A 2/3 DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

Frascos 30 R$ 87,75 R$2.632,50 

6 

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE IODETO DE MEBEZÔNIO, 
EUTANÁSICO CURARIZANTE, CADA 100 ML CONTÉM: 
IODETO DE MEBEZÔNIO .. 5,00 G, EMBUTRAMIDA, 
20,00 G, CLORIDRATO DE TETRACAÍNA .. 0,50 G, 
EXCIPIENTE Q.S.P. . . 100,00 ML. FRASCO DE 
50ML,LICENCIADO PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO, 
NO MOMENTO DA ENTREGA, NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR A 2/3 DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

Frascos 15 R$ 1.051,28 R$15.769,20 

7 

ANTI-INFLAMATÓRIO MELOXICAM NÃO ESTERÓIDE 
COM ATIVIDADE INIBIDORA SELETIVA DA 
CICLOXIGENASE-2 (COX-2) - ATIVIDADE 
ANTIINFLAMATÓRIA, ANALGÉSICA E ANTIEXSUDATIVA 
COM MÍNIMOS EFEITOS GASTROLESIVOS OU 
ULCEROGÊNICOS, INIBE AINDA A INFILTRAÇÃO DE 
LEUCÓCITOS NO TECIDO INFLAMADO - FÓRMULA: 
CADA 100 ML CONTÉM: MELOXICAM.......... 0,20 G 
EXCIPIENTE Q.S.P. ..........100,0 ML – EMBALAGEM 
CONTENDO 20 ML 

Frascos 30 R$ 40,08 R$1.202,40 
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Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unit. Vl. Total 

8 
Mata bicheira Spray - Larvicida, bernicida, 
cicatrizante, repelente, anticéptico Peso liquido de 
290g/500mL - Validade de 2 anos 

Frasco 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal nº 133, 

de 2023. 

1.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, até o limite 

estabelecido pela Lei, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste 

instrumento. 

1.4. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

  A saúde é um Direito de todos e dever do Estado assegurado na Constituição Federal, nos artigos 

197 a 200, bem como regulamentada pela Lei 8.080/90. Em consonância com o Art. 9º, III, da Lei supracitada, 

compete aos Municípios a direção do Sistema único de Saúde através das Secretarias Municipais de Saúde, 

primando pelos princípios legalmente previstos.  

  De forma complementar o DEPA, um é o setor responsável pelo controle de zoonoses, em conjunto 

com a Vigilância Ambiental em Saúde, e pela ação humanizada de cuidados com os animais e com base na Lei 

14.228/2021 é obrigado a manter os cuidados de proteção dos animais sob os cuidados do município, 

mantendo alimentação, medicamentos e atendimento veterinário.  

  O DEPA, Departamento de Proteção Animal, pertencente a Secretaria da Saúde, tem suas 

atribuições definidas na Lei Municipal 5872/2017, Art. 70 e Art. 75. 

  Portanto a obrigação de manter os insumos, alimentação, medicamentos veterinários, recursos 

materiais, humanos, tecnológicos e científicos compete a esse Município. 

 

2.2. DAS DISPOSIÇÕES FÁTICAS  

  O objeto desta disposição é a aquisição do medicamento veterinários, de forma a manter os 

cuidados necessários de saúde dos animais abrigados no canil e curral municipal. 
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  A disposição destes medicamentos veterinários, possibilita a ação imediata.  

  Os medicamentos requeridos se dividem em medicamentos de ação preventiva e curativa. E no rol 

de medicamentos estão inclusos vacinas, anestésicos, antibióticos, vermífugos, entre outros de acordo com 

tabela disposta neste documento. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 

básicas desse plano, publicado no sítio eletrônico da Prefeitura. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

3.1. Para que a demanda seja atendida, deverá(ão) ser contratada(as) empresa(s) para o fornecimento dos insumos, 

conforme as exigências apresentadas neste estudo. 

3.2. A ordem de compra será emitida a partir da efetivação da necessidade por parte dos setores demandantes, 

após avaliação e autorização dos setores responsáveis, conforme determinar a autoridade municipal e ainda, 

após concluídos os procedimentos licitatórios necessários. 

3.3. Em ato sequencial, o setor responsável emitirá Nota de Empenho consolidando a reserva orçamentária e 

realizando a despesa para aquisição do (s) item (ns). 

3.4. A Ordem de Compra ou Nota de Empenho será encaminhada ao fornecedor diretamente pelo setor solicitante, 

ou por aquele designado pela autoridade competente, para que seja procedida a entrega. 

3.5. Quando da entrega, o (a) responsável pelo recebimento atestará a nota fiscal, bem como realizará os 

procedimentos necessários e determinados pela Administração para dar sequência ao recebimento, ao registro, 

à liquidação e ao pagamento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.) 

4.1.2. Os bens serão requeridos de forma integral. 
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4.1.3. O item tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.1.4. Para que os produtos atendam às necessidades da contratação, deverão cumprir, nos casos aplicáveis, aos 

seguintes requisitos: 

a) Registro da empresa no Conselho de Classe competente. 

b) Termo de responsabilidade, assinado pelo Administrador da Empresa, se comprometendo a coletar, 

transportar e destinar, de forma ambientalmente correta, o total de embalagens pós consumo e produtos 

vencidos/danificados entregues pela empresa. 

c) Possuir Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

4.1.5. No que se refere aos requisitos de entrega: 

a) Reserva-se o direito de não serem recebidos os materiais entregues pelas empresas contratadas, caso não 

estejam em suas embalagens originais, que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado de 

conservação, de modo a suscitar dúvidas sobre a sua procedência, inclusive quanto às condições de transporte 

e o intervalo de temperatura para conservação e acondicionamento conforme especificação da ANVISA/MS; 

b) A empresa contratada deverá adotar modalidade de remessa dos produtos que permita a conferência no 

ato da entrega antes do ateste final do recebimento; 

c) O prazo de validade dos itens na data da entrega não deverá ser INFERIOR A 1(um) ano, devendo ser essa 

condição explicitada obrigatoriamente na proposta comercial das empresas farmacêuticas que venham a 

participar do certame; 

d) Os produtos devem estar com as especificações técnicas em conformidade com o que foi solicitado: forma 

farmacêutica, concentração, quantidade etc.; 

e) São vedados a entrega e o fornecimento de produtos com marca diferente do ofertado e registrado em 

cotação; 

f) A conferência realizada pelo setor responsável no ato da entrega será feita por contagem de volumes, não 

podendo divergir com as quantidades descritas na Nota Fiscal. 

4.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade dispensa, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento pelo menor preço, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões por tratar-se de aquisição de bens comuns. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 dias, contados do(a) envio do empenho em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  

 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Gestão do Contrato 

6.4. O gestor do contrato será o servidor previamente designado pelo órgão requisitante, nomeado através da 

Portaria nº 1422/2024, para acompanhar e monitorar o andamento do contrato em todas as suas fases, até o 

Almoxarifado do Fundo Municipal da Saúde de Osório/RS 
Endereço: Rua Santos Dumont, nº 480, Bairro Centro, Osório/RS 
Horário. 8h às 12h e 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Fone:(51) 3601.3321. 
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recebimento do objeto ou a execução total do serviço, nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto Municipal nº 

88/2024. 

Fiscalização 

6.5. Os fiscais do contrato previamente designados pelo órgão requisitante, nomeados através da Portaria 

específica, para acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o 

recebimento do objeto, nos termos do art. 8º e art. 10 do Decreto Municipal nº 88/2024, são: 

a) Fiscal titular: Taciéli Santos Sanna  / matrícula 7362-1 

 

b) Fiscal suplente: Jucelito Ferreira / matrícula 3783 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

7.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
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no âmbito do órgão, tidas como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, nos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração.  

Prazo de Pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE. 

Forma de Pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de Fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de Habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros.  

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio dos sítios 

eletrônicos oficiais, nos documentos por eles abrangidos.  
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8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante nos registros da Prefeitura, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 

sua natureza jurídica, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021:  

Habilitação Jurídica 

8.13.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

8.13.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

8.13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.13.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou no Cadastro de Pessoas; 

8.13.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, se existir, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

a) O fornecedor enquadrado como MEI que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

8.13.9. Certidão Negativa relativa aos Tributos Municipais, extraída via internet, emitida pela Secretaria da 

Fazenda/Finanças Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, abrangendo todos os tributos, na forma 

do art. 193 do Código Tributário Nacional; 

8.13.10. Certidão Negativa relativa aos Tributos Estaduais, extraída via internet, emitida pela Receita Estadual, relativa 

ao domicílio ou sede da licitante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional; 

8.13.11. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, extraída via internet, 

expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1.751/2014, na forma do art. 193 do Código Tributário 

Nacional; 

8.13.12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), extraída via internet, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, se for o caso; 

8.13.13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), extraída via internet, emitida pela Justiça do Trabalho (TST) 

nos termos da Lei nº 12.440/2011; 

8.13.14. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

Qualificação Técnica 

8.13.15. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (escrever por extenso, se for o caso), em 

plena validade; 

8.13.16. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.13.17. Possuir Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$22.103,00 (Vinte e dois mil, cento e três reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima (item 1.1). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Lei 

Orçamentária Anual do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

08.011.0010.0122.0021.2007.33390300000000000000 

08.011.0010.0304.0081.2067.33390300000000000000 

8.011.0010.0304.0081.2400.33390300000000000000 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Osório, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 
Taciéli Santos Sanna  / matrícula 7362-1 

Fiscal 

_________________________________ 
Jucelito Ferreira / matrícula 3783 

Suplente 
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